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PÀRECER.

DE: PROCTIRÂDORIA GERÀL OO IqUITCÍPTO ON TCó

PÃR-A: Superintendência Municipal de Defesa do Meio Ambiente-St DEMA

EMENTA: ADMINISTRATIVO. DISPENSA DE

LrcrrAÇÃo No 23. 02/2023-DL. SERVrÇOS

TÉCNlCos PROFISSIONÀIS

ESPECIALIZÂDOS. AT]DITORIÀ CO}üTÁBIL.

ART. 24, II E ART. 26 DA LEI N'

8.666/93.

REI.ÀTORIO

Tratam os presentes autos, de processo de DISPENSÀ DE LICITAÇÃo

N" 23. O2/2O23-DL cujo objero é a CONTrATAçÃO DE EII{PRESÀ PRESTÀDORÀ DE

SERVrçOS TÉCNTCOS PROFTSSTONÀrS ESPECTÀIrZÀDOS PÀRtÀ ORGÀI{IZÀR E

EXECUTÀR TRIMESERÀLMENTE ÀI'DIEORIÀ CONTTGIL, FINÀNCEIRJÀ, ORÇÀMENTÁRIÀ.

OPERJACIONÀT E PÀTRIMONIÀT, INCÍ,US I\/E DE TODOS OS REGISIROS CONTI{BEIS

ENCÀMINHÀDOS ATRJAVÉS DO SIM, BEM COMO RE,AIIZÀR ÀUDITORIAS À}.ÍUÀIS NÀS

coNTÀs Dos REsPoNsÁvers sog o sEU coNTRoLE, EÀ{rTrNDo REr.ÀTóRro DE

ÀUDITORIÀ CONFORME ESTÀBELECIDO PELO ÀRT. 10 DÀ LET ORGÂ}IICÀ DO

5(l:4,/Cr', PÀR]A ÀTEITDER ÀS NECESSIDÀDES DÀ SUPERINTENDÊNCIÀ MT'NICIPÀT DE

DEFESÀ DO MEIO ÀI.{BIENTE - SUDEMÀ para exame da legalidade do

procedj-mento inicial e mlnuta/ e lementos do contrato.

Àaalisado os autos, passamos a opinar.

FUNDÀMENTÀÇÁO

A Lei das licitaÇões n' 8.666 de 1993 regulamenta

processos de contrataÇão com o serviço púbIico através das

modalidades licitatórias, da DISPENSA e da inexigibi I idade .

todo os

dlversas

À dispensa de licitação é mecanismo excepcional , gue visa
determinadas situações supri-r fegalmente a não possibilidade
realização de certame Iicitatório de ampfa concorrência.
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No caso em analise, o processo de DISPENSA encaixa-se no ,4rt.
24, inciso ÍÍ, afinea a: "paÍa coÍnpÍas e serviços não referidos no

inciso anterior" da Lei n" 8.666/7993 e suas alterações posteriores,
in verbis, al-terado pelo Decreto N" 9.412, de 78 de junho de 2018:

ATt. 24. É dispensáwe1 a licit.ação: omissls (...)
II - Para outÍos serviços ê cq),as dê vaToÍ até 708 (dez P.or

cento) do J-iEíte pÍevísto na a7ínea "a', do ínciso II do artigo
anterior e para alienações, nos cásos previstos nesta Lei, desde qae

nãa se refiram a parceTas de un mesÍno serviÇo, compra ou aLienaÇão de

maior vülta gue possa ser teafizada de uma só vez; (Grifo nosso).

Pois bem, após aná1ise aprofundada dos elementos da minuta do

contrato, da justificativa assim como do procêsso dê DISPENSA DE

LICITAÇÃo em questão, pôde-se verificar quê o procedimento está de

acordo com os ditames constitucionais contidos no art. 37 incisos XXI

da constituição Federal, assim como obedecem às demandas Iêgais da lei
das licitações púb1icas.
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Salvo melhor juízo, é o Parecer.

CE, 30 de novembro de 2023.

Ul'U OLIVEIR4
Procurador Ádjunto da Procuradoria

Geral do Município
OAB-CE n" 26.360
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Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima

menci-onada, somos de PÀRECER EÀVORlivEt ao referido procedimento

licítatório, sugerindo que se proceda à devida publicação, na forma da

Lê1 .

DANIEL DxSKíTxS


